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Poder Judiciário da Paraíba

1ª Vara Cível da Capital

 

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0805985-70.2019.8.15.2001

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Defiro a gratuidade Judiciária requerida na exordial.

 

Nas ações de cobrança de DPVAT, dificilmente ocorre acordo antes de realizada a perícia, razão pela qual

a audiência de conciliação pode ser postergada para momento posterior ao da perícia, fazendo-se

adaptações no procedimento que conduzam à máxima efetividade dos atos processuais e à maior

celeridade do processo.

 

Assim, deixo de marcar audiência prévia de conciliação.

 

Cite-se o réu para contestar no prazo de 15 dias, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos

aduzidos na inicial.

 

JOÃO PESSOA, 27 de fevereiro de 2019.

 

 

Juiz(a) de Direito
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